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DECRETO Nº 128, de 7 de junho de 2021.
“Regulamenta o funcionamento das atividades
econômicas e não econômicas e implementa

medidas mais restritivas, considerando a última
recomendação do Comitê Extraordinário Covid-

19,  dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, do Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, de 21
de abril de 1990;
CONSIDERANDO a adesão do Município de
Araguari ao Plano Minas Consciente através do
Decreto nº 137, de 4 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO a recomendação do Comitê Ex-
traordinário Covid-19 do último dia 3/06/2021, que
aponta momento crítico da pandemia e a necessi-
dade dos municípios adotarem medidas ainda mais
restritivas para evitar um cenário assistencial e
epidemiológico desfavorável;
CONSIDERANDO que os Municípios no âmbito de
suas competências legislativas e administrativas
deverão tomar providências necessárias ao
enfrentamento da pandemia COVID-19, adotando-
se para tanto ações identificadas como necessárias
à diminuição das contaminações, assim como à
manutenção de oferta de leitos hospitalares em li-
mites seguros ao atendimento da população,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica regulamentado pelo presente Decreto o
funcionamento das atividades econômicas e não
econômicas social ou de lazer, devendo ser obser-
vado o Protocolo Sanitário e de Biossegurança do
Plano Minas Consciente, bem como as seguintes
regras e horários de funcionamento:
I - restrição da circulação de pessoas nas vias públi-
cas das 23h00min às 05h00min do dia seguinte;
II – as atividades econômicas dos serviços não es-
senciais, ficam autorizadas a funcionar nos dias e
horários estabelecidos no Código de Posturas do
Município (Lei Municipal nº 1.638, de 27 de feverei-
ro de 1974), observada a restrição de funcionamen-
to das 05h00min às 23h00min, inclusive na modali-
dade de entrega em domicílio (delivey), drive thru e
retirada em balcão (take away);
III – o comércio lojista fica autorizado a funcionar de
segunda a sexta-feira, nos horários estabelecidos
no Código de Posturas;
IV – nos serviços de alimentação fica permitido o
atendimento nas modalidades venda remota, entre-
ga em domicílio (delivey), drive thru e retirada em
balcão (take away), bem como o serviço de self-
service e à la carte, desde que façam uso de más-
cara e luvas descartáveis, bem como a ocupação
de mesas limitada em até 4 (quatro) pessoas, sen-
do proibido unir duas ou mais mesas, devendo os
clientes permanecerem sentados;
 V – aprovação do Plano de Contingência no Depar-
tamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, que deverá ficar disponível no esta-

belecimento quando da fiscalização pela Força Ta-
refa de Fiscalização;

VI – eventos, reuniões e encontros poderão
ocorrer com limite de até 30 (trinta) pessoas, de-
vendo ser observada em sua integralidade as re-
gras sanitárias e de biossegurança estabelecidas no
Plano Minas Consciente;

VII – não será permitida atividades
promocionais de qualquer natureza que possam
gerar aglomerações de pessoas, bem como inaugu-
rações, espaços kids, sinucas, jogos e demais ativi-
dades correlatas, sob pena do imediata interdição
do estabelecimento ou evento descumpridor das
normas restritivas;

VIII – a comercialização de bebidas alcoóli-
cas, em estabelecimento de qualquer natureza, fica
permitida de segunda a quinta-feira até as 17h00min;
e proibida nas sextas-feiras, sábados, domingos e
feriados.
§ 1º O simples recebimento/protocolo do Plano de
Contingência do COVID-19 perante o Departamen-
to de Vigilância Sanitária, para funcionamento das
atividades econômicas e não econômicas de lazer
ou social, não substitui o documento de aprovação
do Plano, ficando o(s) responsável(is) legal(is)
sujeito(s) às penalidades administrativas, civis e cri-
minais aplicáveis, bem como ao imediato fechamen-
to da atividade ou evento.
§ 2º Todas as atividades econômicas e não econô-
micas devem estar devidamente autorizadas e re-
gularizadas perante o Município de Araguari, sob
pena de fechamento imediato até que ocorra a re-
gularização, nos termos da legislação vigente.

  § 3º A restrição de que trata o inciso I deste
artigo não se aplica às seguintes hipóteses:
I - aquisição de medicamentos e outros fármacos;
II – obtenção de atendimento ou socorro médico para
pessoas ou animais;
III – embarque e desembarque nos terminais de
passageiros, no que tange ao transporte municipal,
intermunicipal e interestadual;
IV – o transporte individual de pessoas e animais
por empresas, cooperativas ou por pessoas, inclu-
sive através de aplicativos de transportes, desde que
vinculadas ao deslocamento para acesso às ativi-
dades essenciais.
V – comparecimento ao local de trabalho ou reali-
zação de atividades essenciais e de assistência pre-
vista no art. 2º deste Decreto;
VI - às autoridades públicas, policiais, agentes de
fiscalização e trabalhadores de saúde no exercício
de suas funções.
Art. 2º São essenciais, incluído seus respectivos sis-
temas logísticos, de operação, cadeia de abasteci-
mento, fornecimento e apoio, as seguintes ativida-
des:
I - setor de saúde, incluindo unidades hospitalares e
de atendimento e consultórios;
II - indústria, logística de montagem e de distribui-

ção, e comércio de fármacos, farmácias, drogarias,
óticas, materiais clínicos e hospitalares;
III - hipermercados, supermercados, mercados,
açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, padarias,
panificadora, quitandas, centros de abastecimento
de alimentos, lojas de conveniência, lanchonetes,
de água mineral e de alimentos para animais;
IV - produção, distribuição e comercialização de
combustíveis e derivados;
V - distribuidoras de gás;
VI - oficinas mecânicas, borracharias, autopeças,
concessionárias e revendedoras de veículos
automotores de qualquer natureza, inclusive as de
máquinas agrícolas e afins;
VII - restaurantes em pontos ou postos de paradas
nas rodovias;
VIII - agências bancárias e similares;
IX - cadeia industrial de alimentos;
X - agrossilvipastoris e agroindustriais;
XI - telecomunicação, internet, imprensa, tecnologia
da informação e processamento de dados, tais como
gestão, desenvolvimento, suporte e manutenção de
hardware, software, hospedagem e conectividade;
XII - construção civil;
XIII - setores industriais;
XIV - lavanderias;
XV - assistência veterinária e pet shops;
XVI - transporte e entrega de cargas em geral;
XVII - locação de veículos de qualquer natureza,
inclusive a de máquinas agrícolas e afins;
XVIII - assistência técnica em máquinas, equipamen-
tos, instalações, edificações e atividades correlatas,
tais como a de eletricista e bombeiro hidráulico;
XIX - controle de pragas e de desinfecção de ambi-
entes;
XX - atendimento e atuação em emergências
ambientais;
XXI - comércio atacadista e varejista de insumos
para confecção de equipamentos de proteção indi-
vidual - EPI e clínico-hospitalares, tais como teci-
dos, artefatos de tecidos e aviamento;
XXII - de representação judicial e extrajudicial, as-
sessoria e consultoria jurídicas;
XXIII - relacionados à contabilidade;
XXIV - serviços de conservação e limpeza, domés-
ticos e de cuidadores e terapeutas;
XXV - hotelaria, hospedagem, pousadas, motéis e
congêneres para uso de trabalhadores de serviços
essenciais, como residência ou local para isolamento
em caso de suspeita ou confirmação de COVID-19;
XXVI - as instituições de ensino superior e de cur-
sos técnicos do ensino profissionalizante da área da
saúde poderão retomar as atividades acadêmicas
práticas presenciais observados os Planos de Con-
tingência aprovados pelo Município de Araguari;
XXVII - transporte privado individual de passagei-
ros, solicitado por aplicativos ou outras plataformas
de comunicação em rede.
Parágrafo único. As atividades e serviços essenci-
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ais de que trata o caput deverão seguir os protoco-
los sanitários previstos no Plano Minas Consciente
e priorizar o funcionamento interno e a prestação
dos serviços na modalidade remota e por entrega
de produtos.
Art. 3º Todas as atividades econômicas e não eco-
nômicas, deverão cumprir em sua integralidade o
Protocolo Sanitário e de Biossegurança quanto ao
distanciamento linear e de referência, ocupação em
porcentagem da capacidade máxima e limite abso-
luto por evento, reunião ou encontro com até 30 (trin-
ta) pessoas, e demais normas sanitárias
estabelecidas na respectiva Onda do Plano Minas
Consciente, editadas pelo Estado de Minas Gerais
e disponibilizada no site www.mg.br/
minasconsciente, devendo ser observadas as atua-
lizações do mencionado Protocolo.
Art. 4º Fica mantida a autorização do retorno das
aulas presenciais, curricular e extracurricular, nas
instituições de ensino público e privado, devendo
ser observado, em sua integralidade, o Protocolo
Sanitário e de Biossegurança no contexto da
pandemia COVID-19, editado pelo Estado de Minas
Gerais, bem como o Plano de Contingência aprova-
do pelo Departamento de Vigilância Sanitária.
Art. 5º As cerimônias de velórios e sepultamentos
deverão observar em sua integralidade as recomen-
dações da Nota Técnica nº 5/SES/SUBVS-SVS-
DVSS/2021, de 19 de maio de 2021.
Art. 6º Ficam prorrogados os prazos de validade de
renovações dos Alvarás de Licença, Localização e
Funcionamento e do Alvará Sanitário, a fim de di-
minuir a circulação de servidores públicos e do pú-
blico em geral envolvidos nos respectivos proces-
sos de emissão.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput
deste artigo, as atividades de saúde ou do interesse
da saúde, reguladas por normas estaduais ou fede-
rais, cujo funcionamento dependa de regular emis-
são de novo Alvará Sanitário.
Art. 7º A fiscalização quanto ao cumprimento deste
Decreto será realizada por meio da Força Tarefa de
Fiscalização constituída pelo Decreto nº 121, de 17
de julho de 2020, e suas alterações.
Art. 8º A atividade ou o estabelecimento que
descumprir as normas restritivas impostas em ra-
zão da pandemia COVID-19 estará sujeito a imposi-
ção das penas de multa e interdição, que poderão
ser aplicadas cumulativamente, conforme a gravi-
dade do descumprimento, sem prejuízo de eventu-
ais responsabilidades civis e criminais cabíveis, a
contar do registro da ocorrência.
§ 1º A aplicação da pena de interdição observará a
seguinte gradação:
I – interdição imediata: 5 (cinco) dias de funciona-
mento na primeira ocorrência/descumprimento;
II – interdição imediata: 10 (dez) dias de funciona-
mento na segunda ocorrência/descumprimento;
III – interdição imediata: 30 (trinta) dias de funciona-
mento na terceira ocorrência/descumprimento, sen-
do que no caso reincidências, a pena estabelecida
neste inciso será aplicada em dobro, e assim suces-
sivamente a cada nova ocorrência pelo mesmo fato.
§ 2º A pena de multa observará a gravidade da in-
fração e o número de ocorrências e será aplicada
com fundamentação na legislação municipal, obser-
vados os seguintes valores:

I – infração leve: de 100 UFRA’s a 600 UFRA’s;
II – infração grave: de 601 UFRA’s a 1.200 UFRA’s;
III – infração gravíssima: de 1.201 UFRA’s a 3.600
UFRA’s.
Art. 9º As igrejas e os templos religiosos, dada a
garantia constitucional de livre exercício, ficam au-
torizados a funcionar, sem restrição de dias e horá-
rios, devendo cumprir integralmente as orientações
sanitárias específicas e normativas cabíveis, princi-
palmente no tocante a possibilidade de aglomera-
ção de pessoas.
Art. 10. Permanece em vigência a Portaria nº 629,
de 22 de abril de 2020 que “Restabelece a execu-
ção do serviço de Estacionamento Rotativo Remu-
nerado no âmbito do Município de Araguari”, desde
que não revogados ou alterados pelo presente De-
creto.
Art. 11. Eventuais situações omissas ou dúvidas re-
lativas ao funcionamento das atividades econômi-
cas e não econômicas poderão ser esclarecidas
mediante nota técnica a ser emitida pelo Município
de Araguari.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
de modo específico o Decreto nº 127, de 1º de ju-
nho de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 7 de junho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

José Sebastião de Camargo
Secretário de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Urbana

PORTARIA Nº 1005, DE 1º DE JUNHO DE 2021.
AUTORIZA A NOMEAÇÃO DA PESSOA QUE
MENCIONA EM CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO, EM DECORRÊNCIA DE ORDEM

JUDICIAL.
O Prefeito de Araguari Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a decisão do Juízo de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Araguari, que nos au-
tos do Mandado de Segurança n° 5005830-
16.2020.8.13.0035, JULGOU PROCEDENTE a pre-
tensão deduzida na exordial para CONCEDER A
LIMINAR E A SEGURANÇA EM DEFINITIVO, para
determinar à Impetrada efetive, em 10 dias, a con-
tar da intimação da presente decisão, a nomeação
do impetrante para o cargo de Professor II – Histó-
ria, relativo à sua aprovação no Concurso Público
Edital 02/2016, para sua posse no prazo legal con-
forme Estatuto Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato RICARDO BATISTA DE
OLIVEIRA, classificado na 8ª (oitava) colocação para
o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II –
HISTÓRIA, relativo à sua aprovação no Concurso
Público regido pelo Edital n. 02/2016, tendo em vis-
ta a decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Araguari, que nos autos do Mandado
de Segurança n° 5005830-16.2020.8.13.0035 defe-
riu a segurança.
Art. 2º Nos termos do item 3.1 do Edital n. 02/2016,
para ser efetivada a investidura no cargo público

para o qual foi nomeado, deverá o candidato com-
provar:
I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - no caso de nacionalidade portuguesa, estar am-
parado pelo Estatuto de Igualdade de direitos e obri-
gações civis entre brasileiros e portugueses, com
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos
termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal, e
Decreto Federal no 70.436, de 18/04/72;
III - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos comple-
tos na data da admissão;
IV - apresentar a documentação legal comprovando
a escolaridade e demais requisitos exigidos para a
admissão;
V - gozar de boa saúde física e mental, atestada por
laudo médico emitido por Médico do Trabalho, com
os exames necessários às expensas do candidato;
VI - não acumular cargo, emprego ou função públi-
ca, excepcionados os casos permitidos pela Consti-
tuição Federal, apresentando declaração própria
sobre essa condição;
VII - ter a situação regularizada perante o serviço
militar, se do sexo masculino;
VIII - ter situação regularizada perante a legislação
eleitoral;
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IX - não registrar antecedentes criminais, encontran-
do-se no pleno exercício dos seus direitos civis e
políticos;
X - não haver sofrido pena de demissão, no exercí-
cio de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores nos últimos 5 (cinco) anos, apura-
dos por meio de processo administrativo disciplinar;
XI - não acumular proventos e vencimentos ou op-
tar por vencimentos se for servidor aposentado em
órgão público salvo exceções previstas na Consti-
tuição Federal;
XII - apresentar certidões negativas de registros cri-
minais dos cartórios distribuidores da Justiça Fede-
ral e Estadual, onde tenha residido nos últimos 5
(cinco) anos, expedidas até trinta dias anteriores à
data da admissão;
XIII - apresentar declaração de bens em conformi-
dade com a Lei Federal no 8.249/92;
XIV - apresentar os documentos pessoais exigidos
para a admissão.
Art. 3° O candidato deverá tomar posse no cargo
para o qual aprovado, após comprovados os requi-
sitos para a investidura no prazo de 30 (trinta) dias,
contando da publicação deste ato de provimento,
nos termos do art. 77 da Lei nº 1.639, de 27 de feve-
reiro de 1974.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 08 de junho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº  1006/2021
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a
celebrar contrato de trabalho por prazo determina-
do com POLLYANA PAIVA BATALHONE DA SILVA,
matricula nº 400.741, aprovada em 1º lugar, Pro-
cesso Seletivo Simplificado Edital nº002/2021, no
cargo de ENGENHEIRO AMBIENTAL - TEMPORÁ-
RIO, em virtude de Contratação de Servidores Tem-
porários por Excepcional Interesse Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 07/06/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 08 de junho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1007/2021
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a
celebrar contrato de trabalho por prazo determina-

do com FABRÍCIO CÉSAR MODESTO GANDOUR,
matricula nº 400.743, aprovado em 4º lugar, Pro-
cesso Seletivo Simplificado Edital nº 002/2021, no
cargo de ARQUITETO - TEMPORÁRIO, em virtude
de Contratação de Servidores Temporários por Ex-
cepcional Interesse Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 08 de junho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1008/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. LIVIA MARIA RODRIGUES,
do cargo de Subsecretário Municipal de Saúde.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 07/06/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 08 de junho de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1009/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. EMILIANE VELOSO DE
ALMEIDA BORGES, do cargo de Assessor Especi-
al de Pequenas e Microempresas, da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turis-
mo.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 07/06/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 08 de junho de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1010/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. LÍVIA MARIA RODRIGUES no
cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ODON-
TOLOGIA, da Secretaria  Municipal de Saúde.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 08 de junho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1011/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. SHIRLEY DE SENA SILVA
ALVES, do cargo de Assessor Técnico, da Secreta-
ria Municipal de Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 30/05/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 08 de junho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1012/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. SHIRLEY DE SENA SILVA
ALVES no cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE
RECURSOS HUMANOS, da Secretaria  Municipal
de Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 1º/06/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 08 de junho de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1013/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. EMILIANE VELOSO DE
ALMEIDA BORGES no cargo de SUBSECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 08 de junho de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

Acompanhe também

www.araguari.mg.gov.br

pela internet!
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Acompanhe também pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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ATO DELIBERATIVO 001-2021 DO CONSELHO
MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS

Aos 07 dias do mês maio de 2021, reuniram-se na
Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC
os membros do Conselho Municipal de Políticas
Culturais, Agostinho Tozzo Junior, Públio Carísio de
Paula, Maria da Conceição Felizardo, Raquel de
Oliveira Caetano, Arley da Silva Silvério, Valéria
Maria da Silva e Diogo Machado Cunha e Sousa
para deliberar sobre a formação do Conselho visto
a renúncia dos conselheiros Manoel Messias de
Carvalho e Lilian Maria Prado de Ávila Salgado e a
recente mudança na Lei Municipal que cria o Con-
selho que proporcionou a abertura de uma cadeira
de suplente para a setorial de Dança e uma cadeira
suplente para setorial Artes Cênicas. Fora apontado
que a nova lei, de número 6291, não indica como
deverá ser o procedimento quanto os atuais Conse-
lheiros. Desta forma, e por indicação da Diretoria da
FAEC, conforme o Art. 10 da Lei 6291 que modifica
o artigo 14 da Lei Municipal 3181 e define: “Art. 14.
Os casos omissos serão decididos pela Diretoria
Executiva da FAEC, ad referendum do Conselho
Municipal de Políticas Culturais de Araguari”, diante
da mudança na forma da lei, transformando o Con-
selho de Consultivo para Deliberativo, os conselhei-
ros atuais entenderam que seria justo e democráti-
co a realização de novas eleições para todas as ca-
deiras do Conselho, permitindo ainda que os conse-
lheiros atuais participem do processo eleitoral e te-
nham seus mandatos reiniciados podendo exercer
pleito no novo Conselho por até dois mandatos de 2
(dois) anos cada, nos termos da lei considerando a
nova configuração do eminente conselho. Diante de
tal situação o conselheiro Diogo apresentou a situa-
ção referente ao Regimento Interno do Conselho que
define a forma da eleição sendo realizada por pré-
via inscrição/cadastro e realização de Assembleia
Geral da classe artística para eleição e indicação
dos membros da sociedade civil para nomeação por
parte do Prefeito. Em razão da situação pandêmica
da Covid-19 foi apontado a necessidade de realizar

o presente pleito de maneira virtual, sendo estabe-
lecido o site da FAEC, www.faec.araguari.mg.gov.br,
como local para cadastramento dos candidatos as
cadeiras do Conselho e também local de votação.
O sistema online será criado pela própria FAEC e
disponibilizado nos prazos definidos. Ficou-se o pe-
ríodo de cadastramento estabelecido entre 9 (nove)
de junho de 2021 a 29 (vinte e nove) de junho de
2021, sendo no dia 30 (trinta) de junho de 2021
publicada lista dos inscritos por setor representati-
vo. A votação dar-se-á a partir da plataforma da
FAEC, do dia 1º (primeiro) de julho de 2021 até as
18h de 8 (oito) de julho de 2021, sendo publicada
lista dos eleitos e quantidade de votos em jornal ofi-
cial em 9 (nove) de julho de 2021, podendo ser con-
testada até 13 (treze) de julho de 2021. A lista final
dos eleitos a ser encaminhada para sansão do Pre-
feito, será previamente publicada em jornal oficial
no dia 14 (quatorze) de julho de 2021. Após a publi-
cação final os nomes serão encaminhados ao Pre-
feito Municipal que poderá sancionar os mesmos de
imediato ou levantar questionamento sobre as indi-
cações em sendo necessário justificação para a
negativa, se for o caso. Em caso afirmativo os no-
mes serão publicados na próxima edição do jornal
oficial com vistas a efetivação do novo Conselho.
Coube ainda se ressaltar que, conforme o artigo 8º
da Lei 6291, que modifica o artigo 10 da Lei 3181,
ficou definido que o novo Conselho empossado terá
60 (sessenta) dias, prorrogáveis por outros 30 (trin-
ta) dias, para proceder com o desenvolvimento de
um novo Regimento Interno que oficialize o proces-
so eleitoral eletrônico como estratégia permanente
ou de melhor forma que convier para efetivação de
novos pleitos, considerando o sucesso ou incongru-
ências do procedimento virtual hora escolhido em
razão das limitações de aglomerações estabelecidas
pelas medidas de segurança sanitária referentes a
pandemia de Covid-19. Sem mais a tratar passou-
se a lavratura da presente Ata por mim, Diogo Ma-
chado Cunha e Sousa, que foi lida e aprovada e
segue assinada para despacho e publicação da

FAEC em Correio Oficial e nos meios que interes-
sar para ampla divulgação deste ato deliberativo e
convocação por meio de Edital para a inscrição no
processo de eleição.
Assinam

Agostinho Tozzo Junior
Arley da Silva Silvério

Diogo Machado Cunha e Sousa
Maria da Conceição Felizardo

Públio Carísio de Paula
Raquel de Oliveira Caetano

Valéria Maria da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL

Nº 002/2021 , 03/03/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
  1-CONVOCAR os candidatos aprovados no pro-
cesso seletivo simplificado Edital 002/2021, de 03/
03/2021, abaixo relacionados:

2- Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverá
(ão) comparecer no Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura de Araguari, na Rua Virgílio
de Melo Franco, 550, Centro, nos dias  09, 10 e 11/
06/2021 (quarta, quinta e sexta-feira) de 12:00h às
17:00 h munido (s) da documentação abaixo relaci-
onada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de  quitação eleitoral;
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SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTO DE ARAGUARI-MG

– PREGÃO ELETRÔNICO 11/2021,
 Autarquia Municipal Autônoma, concessionária
dos serviços públicos de saneamento básico,  tor-
na público que, fará realizar Licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de
Preços), do tipo menor preço global por item, vi-
sando a Registro de Preços para futuro forneci-
mento através de (posto automotivo) de combus-
tíveis, sendo estes, com abastecimento nas de-
pendências da contratada, objetivando o abaste-
cimento de combustíveis para frota de veículos e
máquinas da SAE, de acordo com o Edital e seus
Anexos, mediante instrumento contratual. Ficam
convocados à competição licitatória todos aque-
les que tiverem interesse na matéria e que se
enquadrarem nas condições estabelecidas no in-
teiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obti-
das GRATUITAMENTE no endereço via
INTERNET SITE: www.saearaguari.com.br, Mai-
ores informações, pelos telefones (034) 3242-
3579/3246-6697. O recibo do ANEXO I do Edital
deverá ser remetido para a SAE através dos e-
mails daisy@saearaguari.com.br e
licitasae@saeraguari.com.br para eventuais co-
municações aos interessados, quando necessá-
rio. (Dia 22 de junho de 2021, às 13:00 horas,  data
e hora da Sessão Pública)

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
DE ARAGUARI – MG

Gerência de Recursos Humanos da Superintendên-
cia de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 01/2021
“CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR QUE

MENCIONA.”
O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de

suas atribuições legais que lhe são próprias e;
CONSIDERANDO as disposições da Lei n. 5.969,
de 6 de dezembro de 2017, que instituiu Licença
Preliminar para os servidores que requereram sua
inscrição ao Programa de Demissão Voluntária de
Servidores (PDV), criado pela Lei nº 5.930, de 12
de setembro de 2017;
CONSIDERANDO as manifestações contidas no
Processo Administrativo nº 30/2021;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Preliminar, sem remu-
neração, ao servidor DERMEVAL MARTINS
BORGES, matrícula funcional nº 191, nos termos
do art. 2º da Lei n. 5.969, de 6 de dezembro de
2017, em razão de sua adesão ao Programa de
Demissão Voluntária de Servidores (PDV), criado
pela Lei nº 5.930, de 12 de setembro de 2017.
Art.2° - A Licença Preliminar, sem remuneração,
de que trata o artigo anterior será deferida até o
desligamento definitivo do servidor;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 01/05/2021.
Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 01 de junho de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL PARA ELEIÇÃO À VAGAS DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS

· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa
da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casa-
mento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade
requerida para o cargo;
· Cópia Comprovante do Registro no Conse-
lho da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ,
OAB, etc.);
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial – Cível e Criminal- Site TJMG;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos
menores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de escolaridade dos filhos em
idade escolar.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, em  08
de  junho de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS ARTISTAS
DE TODOS OS SEGMENTOS CULTURAIS
DOMICILIADOS NA CIDADE DE ARAGUARI, COM
CADEIRA REPRESENTATIVA NO CONSELHO
MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS E
CONGENERÊS, CONVOCADOS A PARTICIPA-
REM DA ELEIÇÃO PARA OS MEMBROS DESTE
CONSELHO EM RAZÃO DE DELIBERAÇÃO DOS
CONSELHEIROS ATUAIS REGISTRADA EM ATA
DA REUNIÃO DE 7 DE MAIO DE 2021 QUE CON-
VOCA NOVA ELEIÇÃO EM RAZÃO DAS MODIFI-
CAÇÕES NA LEI MUNICIPAL 3181,
INTRODUZIDAS PELA LEI MUNICIPAL 6291.
A VOTAÇÃO REALIZAR-SE-A DE MANEIRA
ONLINE PELO ENDEREÇO VIRTUAL
W W W . F A E C . A R A G U A R I . M G. G O V. B R /
ELEICAOCONSELHO, CONFORME DETERMINA-
DO PELO CONSELHO, ENTRE OS DIAS 1º DE
JULHO DE 2021 E 18 HORAS DE 8 DE JULHO
DE 2021.
NA OPORTUNIDADE, INFORMAMOS QUE OS IN-
TERESSADOS A SE CANDIDATAREM AS CADEI-
RAS DESTE EMINENTE CONSELHO DEVERÃO
APRESENTAR INSCRIÇÃO PELA PLATAFORMA
W W W . F A E C . A R A G U A R I . M G. G O V. B R /
ELEICAOCONSELHO ONDE DEVERÃO INDICAR
DADOS PESSOAS, DESCRIÇÃO CURRÍCULAR,
FOTO E CURRÍCULO FORMAL, ENTRE OS DIAS
09 DE JUNHO DE 2021 A 29 DE JUNHO DE 2021.
Araguari, 09 de junho de 2021
Conselho Municipal de Políticas Culturais
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